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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº  145/2025 

 

Revoga a Lei Municipal nº 547, de 28 de 
fevereiro de 2019 que “Dispõe sobre a 
admissão, municipal, de diplomas de 
pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) originários de cursos 
ofertados de forma integralmente 
presencial nos países do Mercado 
Comum do Sul – Mercosul, e em 
Portugal”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte. 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 547, de 28 de fevereiro de 2019 que 
“Dispõe sobre a admissão, municipal, de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) originários de cursos ofertados de forma integralmente presencial nos países 
do Mercado Comum do Sul – Mercosul, e em Portugal”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 agosto de 2025. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei, tem como finalidade Revogar a Lei Municipal nº 547, de 28 de 
fevereiro de 2019 que “Dispõe sobre a admissão, municipal, de diplomas de pós-graduação 
stricto sensu (mestrado e doutorado) originários de cursos ofertados de forma 
integralmente presencial nos países do Mercado Comum do Sul – Mercosul, e em Portugal”.  

A Lei Municipal nº 547, de 28 de fevereiro de 2019, de minha autoria, amparava-se no 
direito estabelecido na Lei nº 245/2015, do Estado do Amazonas, que dispõe sobre a 
admissão de diplomas de pós-graduação stricto sensu originários de países do MERCOSUL e 
de Portugal, declarada inconstitucional pela Ação direta de inconstitucionalidade. 

Sendo declara a “inconstitucionalidade formal, por violação à regra que confere 
competência privativa à União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional 
(art. 22, XXIV, da CF)”. 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na ação direta 
para declarar inconstitucional a Lei nº 245/2015 do Estado do Amazonas, nos 
termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese de julgamento: “É 
inconstitucional lei estadual que dispõe sobre a aceitação de diplomas expedidos 
por universidades estrangeiras”. Plenário, Sessão Virtual de 27.8.2021 a 3.9.2021. 

(ADI 6592, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 15-09-2021 PUBLIC 16-09-2021) 

 

Diante do exposto, não restando respaldo formal na Lei Municipal nº 547, de 28 de fevereiro 
de 2019, a mesma carece de revogação, assim, conto com o apoio dos nobres pares para 
aprovação de presente propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de agosto de 2025. 
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